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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2024  
RC Nº 287347/2024 

 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA - Sesc/SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativo, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.603.595/0001-68, com sede na Rua Felipe 
Schmidt, 785, Centro, em Florianópolis/SC, vem através da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 
Normativa Sesc/SC DR nº 356/2023, datada de 25 de agosto de 2023, tornar público a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO  tipo MENOR PREÇO POR LOTE , em conformidade ao disposto neste Edital e seus anexos e no 
Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc, aprovado pela Resolução do Conselho Nacional do Sesc nº 1.593/2024 de 2 
de maio de 2024, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINDES PARA FESTA JUNINA 2025. A sessão de lances, 
por via eletrônica, será realizada dia 27 de janeiro de 2025 às 14h00min, no seguinte endereço eletrônico: www.licitacoes-
e.com.br do Banco do Brasil S/A, sob o nome SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC AR/SC, licitação número 1063120. As 
propostas poderão ser inseridas ou substituídas no sistema eletrônico, até o dia 27 de janeiro de 2025 às 13h00min. O 
edital completo estará disponível nos seguintes endereços eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e https://www.sesc-
sc.com.br/sobre-o-sesc/licitacoes e, alternativamente, poderá ser retirado no Setor de Material e Patrimônio do Sesc/SC, 
das 09h00 às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira no endereço acima. 
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1 -  A presente licitação destina-se a AQUISIÇÃO DE BRINDES PARA A FESTA JUNINA 2025,
pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS   , conforme especificações do edital e seguintes anexos: 
 

Anexo I -   Termo de Referência  
Anexo II -  Minuta da Ata de Registro de Preços   
 

1.2 -  Os quantitativos previstos neste edital e seus anexos representam apenas uma expectativa de aquisição por um 
período de 12 (doze) meses, não sendo obrigatório ao Sesc/SC a aquisição, podendo realizá-la com terceiros sempre que se 
mostre mais vantajoso; 

  
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 -  Somente poderão participar desta licitação Pessoas Jurídicas nas quais o objeto social expresso no estatuto, contrato 
social, requerimento de empresário ou comprovante de condição de microempreendedor individual especifique atividade 
pertinente e compatível com o objeto da presente licitação; 
2.2 -  No caso de empresa estrangeira, esta deverá apresentar seus atos constitutivos ou documentos similares, além dos 
documentos de habilitação técnica (se solicitados), sendo dispensada a apresentação da comprovação das habilitações 
fiscal e econômico-financeira; 
2.3 -  O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou 
a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará no seu afastamento da licitação ou na invalidação do processo; 
2.4 -  A empresa vencedora não poderá transferir o direito de fornecer o produto a terceiros, no todo ou em parte;  
2.5 -  A participação na presente licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste 
instrumento convocatório, dos seus anexos e das normas técnicas gerais ou especiais/específicas pertinentes ao objeto 
desta licitação, quanto ao prazo de entrega, da forma de pagamento e do prazo de validade das propostas; 
2.6 -  Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante, sob pena de as 
licitantes representadas terem a sua participação ativa prejudicada na presente licitação. 
2.7 -  Estarão impedidas de participar desta licitação empresas que estejam: 

a) Sob decretação de falência, (conforme Lei 11.101/2005 e suas alterações), dissolução ou liquidação; 
b) Declaradas suspensas de licitar e/ou contratar com o Sesc Nacional e/ou demais Departamentos Regionais;  
c) Reunidas em consórcio;  
d) Vencedor em licitação anterior esteja em atraso na entrega, total ou parcial, do objeto que lhe foi 
adjudicado, bem como aquela que, adjudicada nos últimos 2 (dois) anos, não tenha cumprido o contrato, 
independentemente de qualquer modalidade de aquisição ou de qualquer outra penalidade que lhe tenha sido 
aplicada pela entidade licitante. 

 
3. CREDECIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES-E 
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3.1 -  Para participar da presente licitação os interessados deverão estar credenciados no provedor do sistema “Licitações-
e”, do Banco do Brasil S/A, na página www.licitacoes-e.com.br 
3.2 -  O credenciamento, feito através do Banco do Brasil, dar-se-á pela atribuição de chaves de identificação e de senhas 
individuais a serem fornecidas pelo provedor do sistema quando do credenciamento; 
3.3 -  Os interessados deverão obter maiores informações sobre o credenciamento, operacionalização ou conexão com 
sistema de Pregão Eletrônico, junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A ou pelos telefones 0800-7290001(Central de 
Atendimento) ou 4004-0001 para Capitais e Regiões Metropolitanas. 
3.4 -  O acesso ao sistema “Licitações-e”, do Banco do Brasil S/A pelo licitante é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Serviço Social do 
Comércio - Sesc/SC responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros; 
3.5 -  O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
 
4. DA CONEXÃO COM O SISTEMA LICITAÇÕES-E 
4.1 -  A participação no pregão dar-se-á por meio de conexão do licitante, por meios e recursos próprios e de sua inteira 
responsabilidade ao sistema eletrônico acima citado, mediante digitação de sua senha e subsequente inserção da Proposta 
Comercial, observadas as datas e horários limites estabelecidos neste Edital. 
4.2 -  A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.3 -  Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante e após a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4 -  No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
4.5 -  O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
5. DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
5.1 -  O valor da Proposta de Preços a ser encaminhada eletronicamente para o sistema deverá ser o VALOR TOTAL DO 
LOTE, que será a soma da multiplicação das quantidades pelos valores unitários de todos os itens do lote. 
5.2 -  A apresentação do valor total da proposta eletrônica pressupõe o cumprimento das condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
5.3 -  O licitante apenas poderá desistir da proposta ou alterar seu conteúdo até a data e horário limite para o acolhimento 
desta. 
5.4 -  O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital.  
 
6. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
6.1 -  A Comissão Permanente de Licitação poderá analisar as propostas eletrônicas encaminhadas, desclassificando aquelas 
que não estiverem em consonância com o estabelecido neste edital. A decisão sobre classificação de propostas comerciais 
será disponibilizada no sistema eletrônico. 
6.2 -  Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido de reconsideração à própria Comissão 
Permanente de Licitação, a ser apresentado por meio do correio eletrônico comissaolicitacao@sesc-sc.com.br 
acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a 
ser disponibilizada no sistema eletrônico. 
6.3 -  A Comissão Permanente de Licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que justifiquem a sua prorrogação, 
cabendo ao Pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos 
licitantes. Da decisão da Comissão de Licitação relativa ao pedido de reconsideração não caberá recurso. 
6.4 -  Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na data e horários definidos, na qual os autores das propostas 
classificadas poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de 
lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado. A 
cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e 
valor, pressupondo-se a necessidade de estarem às empresas conectadas ao sistema eletrônico. 


